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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 11, DE 01 DE JUNHO DE 2022 
 

 
EMANUEL SIPP, Prefeito em Exercício do município de IOMERÊ/SC, no uso de suas 

atribuições e considerando a necessidade temporária e de excepcional interesse público 
de contratação de Técnico da Vigilância Sanitária, para o atendimento as 

necessidades da Secretaria de Saúde, face a ausência de classificados/interessados 
junto a processo seletivo, torna público que, serão abertas as inscrições para a 
realização de CHAMADA PÚBLICA, para contratação  em caráter temporário, com a 
finalidade de prestar os serviços, pelo período que dure o afastamento da Servidora em 
posse do cargo, e em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto 
neste Edital.  
 
1. DO CRONOGRAMA E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

02/06/2022: Publicação Chamada Pública 
02/06/2022 a 07/06/2022: Inscrição Presencial na sede da Prefeitura Municipal. 
08/06/2022: Seleção, homologação e publicação do resultado final. 
 

1.1 A Chamada Pública será regida pelo presente Edital. 
1.2 A Chamada Pública destina-se à seleção de profissionais, com a finalidade de 
prestar os serviços, pelo período que dure o afastamento da Servidora em posse do 
cargo 

 
1.3 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de classificação. 
 
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO E ESCOLARIDADE. 

 
CARGO: Técnico da Vigilância Sanitária  

VAGAS:1 
CARGA HORÁRIA: 40 horas/semanais 
VENCIMENTO: R$ 2.518,59 
ESCOLARIDADE:  ensino médio completo e Curso de Gestão em Ações Básicas da 

Vigilância Sanitária. 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Técnico da Vigilância Sanitária 

Realizar inspeções sanitárias e vistorias sanitárias nos estabelecimentos industriais e comerciais de 

gêneros alimentícios ou outros relacionados direta ou indiretamente com a saúde, para concessão de 

alvará sanitário inicial, revalidação do alvará sanitário, selo de qualidade e/ou deferimento de consultas, 

inspecionando as condições físicas, higiênicas e sanitárias, visando garantir o cumprimento da legislação 

municipal, estadual e federal; fiscalizar os bens de consumo que direta ou indiretamente se relacionam 



MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                      

 

Rua João Rech, 500 – Centro 

89.558-000 – Iomerê – SC 
Cx. P. 21  Fone: (49)3539-6000 

 

com a saúde, envolvendo todas as etapas e processos da produção até o consumo, compreendendo 

matérias-primas, transporte, armazenamento, distribuição, comercialização e consumo de alimentos e 

medicamentos, saneantes, domissanitários, produtos químicos, produtos agrícolas, produtos biológicos, 

drogas veterinárias, águas, bebidas, agrotóxicos, biocidas, sangue, hemoderivados, órgãos, correlatos, 

tecidos, leite humano, equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, insumos, cosméticos, 

produtos de higiene pessoal, perfumes, entre outros de interesse à saúde, visando garantir o 

cumprimento da legislação municipal, estadual e federal; fiscalizar, controlar e orientar a prestação de 

serviços que se relacionem, direta ou indiretamente, com a saúde, abrangendo, entre outros, serviços 

médico-hospitalares, veterinários, odontológicos, farmacêuticos, clínico-terapêuticos, diagnósticos, 

hemoterápicos, de radiações ionizantes e não ionizantes e de controle de vetores e roedores, visando 

garantir o cumprimento da legislação municipal, estadual e federal, em níveis de ações básicas de média 

e alta complexidade; executar ações de fiscalização e controle sobre o meio ambiente, estabelecendo 

relações entre os vários aspectos que interferem na sua qualidade, compreendendo tanto o ambiente e 

o processo de trabalho como habitação, lazer e outros, sempre que impliquem riscos à saúde, como 

aplicação de agrotóxico, edificações, parcelamento do solo, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar, 

comercial, industrial e hospitalar, visando garantir o cumprimento da legislação municipal, estadual e 

federal; realizar a coleta de água, alimentos, bebidas, medicamentos e outros produtos de interesse à 

saúde para análise fiscal, de orientação e laboratorial; fiscalizar e orientar, baseado na legislação em vigor, 

os dizeres dos rótulos, bulas, prospectos de medicamentos e produtos de interesse da Vigilância Sanitária; 

fiscalizar e orientar o controle das prescrições de receitas de medicamentos e outras terapias, quanto à 

habilitação profissional legal, como tipo de talonário, quantidades e outras especificações previstas em 

lei; apreender, interditar em depósito, inutilizar ou coletar produtos, conforme determinação do 

Ministério da Saúde ou da Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual, quando necessário. 

3. DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se a sede da Prefeitura Municipal, cito a Rua João 

Rech nº 500, centro, Iomerê-SC, diretamente com a Jaqueline, munidos de cópia dos seguintes 

documentos 

 

a) RG e CPF 

b)Documentos para comprovação de tempo de serviço no cargo, podendo ser: Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; certidão de tempo de serviço público, atos de nomeação e exoneração para 

o serviço público, dentre outros 

c) Ficha de inscrição devidamente preenchida. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO 

 

4.1 CLASSIFICAÇÃO: 

 

A classificação dos candidatos seguirá os critérios das Leis Complementares Municipal nº 44 

/2015 e , computando-se maior tempo de serviço prestado no cargo comprovado através de 

Certidão de Tempo de Serviço ou Registro em Carteira de Trabalho 
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4.2 Havendo empate entre dois ou mais inscritos, serão obedecidos os seguintes critérios de 

classificação: 

 

a) Ordem de inscrição. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1 A homologação do resultado será publicada no Diário Oficial dos Municípios e no endereço 

eletrônico www.iomere.sc.gov.br. 

5.2 Os candidatos serão contratados em regime temporário e por prazo determinado. 

5.3 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidas por ato 

fundamentado do Assessor Jurídico do Município. 

 

 

 

Iomerê, 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Emanuel Sipp 

Prefeito Municipal em Exercício  

 
  

https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fwww.iomere.sc.gov.br%2F&h=AT2sQOGAM5uwktJqQa5pX-1uOMszBycmGUh7gRt1yvBxnQsehPbAJnV3VXE8uWAdCqJDK5D8XPnBtKKGBfKMRxcnSCfMOBgAISCF7HqXUfaPo_nOLO2qahW2-EaDGXFgwr7KkEW4GUT9yXbIXdZ8fEI
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 ANEXO I 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – CHAMADA PÚBLICA 
EDITAL 011/2022 

 
 
 

 
Nº da inscrição: ____________ 
 
Cargo : TECNICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Nome: ________________________________________________ 
 
CPF n. _______________________________ 
 
Data de nascimento: ___/___/______ 
 
Telefone: _____________________________ 
 
Tempo de serviço no cargo: _________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato   Responsável pela inscrição 

 


